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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇÜRIANO 

No 2,985/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALTERAR O NUMERO DE CARGOS DE C/iTEGORIA 
FUNCIONAL ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA DO 
MUNICÍPIO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at ri bu i ç 'ò e s q u e I h e s à o c o n f e r i d a s p o r Le i . 

FAÇO SABER, que a Câmara Mun i ci pal aprovou 
e eu sanciono a seguinte leis 

ARTIGO Io - Fia alte rado o núme ro de cargos da Catego ria 
Funcional abaixo re1acionada„ constante do "Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo", criado através do artigo 
3 o da Lei Muni ci pal no 2.279/90 (Plano de Carreira dos 
Servidores Mun i ci pai s), passando a vigorar com a seguinte 
redaç'ào i 

D e n o m i n a ç â cí d a C a t e g o r i a 
Fu. n c i o n a I 

No Cargos 
' ! 

Padr'ào 

/ í u X í 1 i a r d e Se r !.-• i ç. o s G e r ai s I 100 01 

ARTIGO 2 o - Revogadas as disposiçfíes em cont ràr io, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de novembro de 1995 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESÇa NETTO 
P refe i t o M u n i c i p a 1 

GERALoít^i 
S e c re t á r i o 1 p e Adb? i n i s t r a ç.â'o 
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